Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 546/78

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. 
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito Especial de Cr$ 12.000,00 (Doze Mil Cruzeiros), para reparos, pintura e melhoramentos da casa de propriedade do Município sito a Rua Anita Garibaldi n.º 492, em lote do patrimônio Municipal. 

Art. 2º - O Crédito Especial aberto pelo artigo 1º, correrá por conta da Anulação de igual importância do elemento 3260.00/075 – Reserva de Contingência 0501 – Departamento de Finanças e o mesmo será inscrito no elemento 4110.00.027-B – Obras Públicas – Recuperação de Edificações Públicas.

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 14 de Dezembro de 1978.
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